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DECRETO N° 32.890, DE 05 DE MAIO DE 2026

Designa membros para compor o Conselho Municipal
de Promoção e lgualdade Racial de Colatina

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 7.050, de
23 de dezembro de 2022 e atendendo solicitação contida no processo eletrônico nº 12.653/2026,
DECREТА:

Art. 1° - Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Promoção e Igualdade Racial
de Colatina, para o biênio 2026/2028, os seguintes representantes:

REPRESENTANTES DO GOVERNO:

1 - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Gabriel Duarte Corrêa

Suplente: Marilza Lima de Freitas

II - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Mayara Tebalde Piedade

Suplente: Celia Barbosa Silva Botan

III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Eluana dos Anjos da Silva
Suplente: Juliana de Oliveira Passos

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
Titular: Kátia Raquel Rossi

Suplente: Talleyrand Quieroz Gregório

V - Representantes da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Titular: João Rodrigo de Mendonça Portugal
Suplente: Adiel Alves Menezes

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

1- Titular: Micheline dos Santos Sobrinho Ramos - UNEGRO

Suplente: Maria do Carmo de Oliveira Cossi - FORPIC

II - Titular: Adriana Maria Gonçalves - FNMN/ES

Suplente: Neygila Cristina Costa Santos - Zacimba Gaba

III - Titular: Rosane Rosa Dias Fernandes - Agbará Ayó
Suplente: Beatriz Magna Aguiar - Coletivo Feminista Carolinas
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IV - Titular: Eliane de Fátima Inácio - SISPMC

Suplente: Margareth Pereira do Nascimento - SINTVEST

V - Titular: Cláudia Lopes Pereira - Negras Conectadas

Suplente: Lahis do Nascimento Batista - Somos Camélias

Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 06 de maio de 2026.
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